
ANO XLIX EDIÇÃO EXTRA Nº 65                BRASÍLIA - DF, TERÇA-FEIRA, 5 DE MAIO DE 2020

SUMÁRIO
SEÇÃO I

PAG.

SEÇÃO II

PAG.

SEÇÃO III

PAG.

Secretaria de Estado de Economia............................ 1

Secretaria de Estado de Saúde................................... 1

SEÇÃO I

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

PORTARIA Nº 158, DE 04 DE MAIO DE 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de 

suas atribuições, observado o contido na Lei n° 840, de 23 de dezembro de 2011, na Lei nº 

4.949, de 15 de outubro de 2012, no Decreto nº 40.467, de 20 de fevereiro de 2020, no que 

couber, e considerando o constante do Processo SEI nº 00020-00035477/2018-79, resolve:

Art. 1° Autorizar a realização de concurso público para o provimento de 65 (sessenta e 

cinco) cargos de Procurador da Carreira Procurador do Distrito Federal, organizada pela 

Lei Complementar nº 395, de 31 de julho de 2001, e transformada pela Lei Complementar 

nº 942, de 05 de abril de 2018 e Lei Complementar nº 962, de 27 de dezembro de 2019.

Parágrafo único. O provimento do cargo de Procurador previsto para fevereiro de 2021 

estará condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira no exercício, e à 

observância do Decreto nº 40.572, de 28 de março de 2020, publicado no DODF nº 41-A, 

Edição Extra, de 28/03/2020, caso esteja em vigor.

Art. 2° O provimento dos cargos a que se refere o art. 1° desta Portaria depende de prévia 

autorização da Secretaria de Estado de Economia e está condicionado à:

I - existência de vagas na data de publicação do edital de abertura das inscrições para o 

concurso público; e

II - adequação orçamentária e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua 

compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 3° Fica autorizada a previsão de cadastro reserva equivalente ao número de vagas 

autorizadas, constante no art. 1º desta Portaria.

Parágrafo único. O provimento de cargos do cadastro reserva fica condicionado à 

manutenção do interesse público e à disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 4° No Edital do Concurso Público, a ser submetido à apreciação da Procuradoria-

Geral do Distrito Federal, deverão ser observados os termos desta Portaria.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 296/2019

O Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral autorizou a realização de despesa 

mediante Dispensa de Licitação nº 296/2019, processo 00060-00188822/2019-16, cujo 

objeto é a aquisição emergencial do medicamento SACUBITRIL + VALSARTANA (49MG 

+ 51MG) COMPRIMIDO REVESTIDO / SES (36352), em favor da empresa NOVARTIS 

BIOCIÊNCIAS S.A, no valor total de R$ 1.130,40 (Um mil, cento e trinta reais e quarenta 

centavos). Conforme especificado no Projeto Básico dos autos, com fundamento legal no 

artigo 24, inciso IV da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993. Prévia autorização de acordo

com o Decreto nº 34.466 de 18 de junho de 2013. Ato que ratifiquei em 05 de Maio de 

2020, nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e determinei sua 

publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia. 

FRANCISCO ARAÚJO FILHO, Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXTRATOS CONTRATUAIS

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 034/2018-SES/DF. SIGGO: 36004. 

Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE 

SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa COOK EMPREENDIMENTOS EM 

ALIMENTAÇÃO COLETIVA LTDA. CNPJ nº 16.654.626/0001-51. Objeto: prorrogar o 

prazo de vigência do Ajuste, por mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 18 de abril de 

2020 a 17 de abril de 2022, com base no Inciso II, Art. 57 da Lei n° 8.666/93; Alterar a 

Planilha de Estimativa Mensal - FÓRMULAS INFANTIS (FI): De:

FI 40

Fórmula de nutrientes, utilizada para nutrição via oral de 

recém-nascido de alto risco, constituindo-se de 

maltodextrina, gorduras, proteína do sora do leite 

extensamente hidrolisada, minerais, isenta de sacarose e 

glúten

Sachê

Fórmula de 

Nutrientes para 

Neonatos

   

Para:

FI 40

Fórmula de nutrientes, utilizada para nutrição via oral de 

recém-nascido de alto risco, constituindo-se de 

maltodextrina, gorduras, proteína do sora do leite 

extensamente ou parcialmente hidrolisada, minerais, isenta 

de sacarose e glúten.

Sachê

Fórmula de 

Nutrientes para 

Neonatos

   

Vigência: a contar da assinatura. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 23901. 

Programas de Trabalho: 10306620242270001. Natureza das Despesas: 339039. Fonte de 

Recursos: 100000000 e 138003467. Notas de Empenho: 2020NE03255 e 2020NE03256. 

Valores de empenho inicial: R$ 431.795,67 (quatrocentos e trinta e um mil e setecentos e 

noventa e cinco reais e sessenta e sete centavos) R$ 811.247,67 (oitocentos e onze mil e 

duzentos e quarenta e sete reais e sessenta e sete centavos). Emitidos em 14/04/2020. Sob 

o evento: 400091. Na modalidade: Global. Despesa de Publicação: SES. Processo nº: 

00060-00393573/2018-90. Data de Assinatura: 17/04/2020. Pela SES/DF: FRANCISCO 

ARAUJO FILHO. Pela contratada: JAIR GONÇALVES BASTOS FILHO. Testemunhas: 

ANA PAULA SOUSA P. e SILVA e JOSEFA NOBREGA DANTAS. Publicação do 

Ajuste Original: 09/05/2018.

Espécie: Contrato nº 069/2020-SES/DF. SIGGO: 40911. Partes: DISTRITO FEDERAL, 

por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO 

FEDERAL e a empresa HOSPITAL SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM 

ALOJAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.033.994/0001-85. Objeto: contratação 

emergencial de Serviço de Gestão Integrada de 173 (cento e setenta e três) leitos de 

Enfermaria Adulto sem suporte de oxigenioterapia + 20 Leitos de Suporte Avançado + 04 

Leitos de emergência (sala vermelha), por preço global, compreendendo a locação de 

equipamentos, gerenciamento técnico, assistência médica multiprofissional (de forma 

ininterrupta), com manutenção e insumos necessários para o funcionamento dos 

equipamentos (incluindo computadores e impressoras) e atendimento dos pacientes

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br


